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Prefeilure MunrcipaL cio

O PREFEITO
Pernambuco/ no uso de suas

de
Lei

\
:'

...

Orgânica,

Faço saber que a
SANCIONO a seguinte Leí:

Câmara Municipal do Bonito, aprovou e eu

Art. 10 - A gestão orçamentária e administrativa do Conselho Tutelar do
Bonito fica vinculada ao Gabinete do prefeito Munícipal.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio "José Abelardo câncio do Godoy", €ffi 01 de abril de zo2z.

GUSTAVO A
Prefeito
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BONITO

LEI No L.2aOl2O22

Estabelece a Vinculação da Gestão
Orçamentária e Administrativa do Conselho
Tutelar do Bonito ao Gabinete do prefeito.

DO MUNICÍPIO DO BONITO, EStAdO
atribuições legais e de conformidade com a

QUERQUE CÉSAR
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